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EDITAL 
 

 

MARCO PAULO PINTO DA CUNHA, VEREADOR EM REGIME DE 

PERMANÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO 

 

Torna público, para efeitos do disposto do disposto no Regulamento do 

Mercado Municipal, e de harmonia com o meu despacho de 16 de março do 

corrente ano, que nos dias 03 e 25 de abril, 01 de maio e 05 de outubro do 

corrente ano, dias de feriado, não haverá alteração no dia de realização do 

Mercado, realizando-se o mesmo como habitualmente. 

 

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais. 

 

Santo Tirso, 26 de março de 2026 

 

O Vereador 

 

 

Marco Cunha 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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